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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

Visando atender o princípio da publicidade, naquilo em que se refere a publicações dos 

avisos de licitação, é uma condição indispensável para a realizações dos certames para a 

aquisições de bens e serviços que possibilitam o funcionamento e os atendimentos da 

Prefeitura e suas Secretárias. Portanto, faz-se justa e imperativa a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 

EXTRATOS DE EDITAIS, CONTRATOS, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, 

HOMOLOGAÇÕES E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NAS IMPRENSAS 

OFICIAIS (D.O.U e IOEPA) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA DESTINADOS 

A ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE CHAVES/PA. 

 

A necessidade de publicação dos Atos Administrativos de Licitação deriva de exigência 

contida em decretos e leis federais, a saber, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 de que 

trata de Licitações e Contratos, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 que institui a modalidade 

de licitação denominada pregão, Decreto 3.555/2000 e Decreto nº 5.450/2005. 

 

Outro dispositivo basilar e específico neste cerne é o artigo 21, inciso III da Lei n° 8.666/1993, 

exige a publicação de avisos contendo os resumos dos editais de licitação, nas modalidades: 

tomada de preços, concorrências, concursos e leilões em jornal diário de grande circulação 

no Estado. 

 

Ainda, no artigo 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, indica que após a ratificação de 

dispensas e inexigibilidades de licitação, devem ser publicadas na imprensa oficial, no prazo 

de 5 (cinco) dias, como condições de eficácia. 

 

O artigo 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93, cita que é a publicação resumida do 

instrumento de contrato e seus aditivos na imprensa oficial, é condição indispensável para 

eficácia do mesmo. 

 

O objeto faz-se necessário ainda para atendimento ao artigo 109, § 1º, que estabelece a 

publicação na imprensa oficial de intimação dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93. 

 

Considerando os Princípios da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às 

licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos 

administradores em todas as fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os 

interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, solicitamos a abertura de 
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processo licitatório para contratação de pessoa jurídica, para execução de serviços de 

publicação em jornais oficiais e de grande circulação visando a divulgação dos atos oficiais 

da Prefeitura e Secretarias do Município de Chaves/PA 

 

Diante de todas as necessidades apresentadas, justifica-se a abertura de licitação para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE EDITAIS, CONTRATOS, ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS, HOMOLOGAÇÕES E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NAS 

IMPRENSAS OFICIAIS (D.O.U e IOEPA) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA 

DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E 

FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CHAVES/PA. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 

1 Publicação de matéria no Diário Oficial da União - DOU  CM/C 3.500 

2 
Publicação de matéria no Diário Oficial do Estado do Pará – 

IOEPA  
CM/C 2.500 

3 
Publicação de matéria no Jornal de Grande Circulação no 

Estado do Pará  
CM/C 2.000 

 

Chaves-PA, 12 de agosto de 2023 
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